
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

O IMTT Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres IP é um organismo da

Administração Central originalmente com atribuições no âmbito das actividades de transportes

terrestres de passageiros, mercadorias, e outras atividades complementares incluindo

habilitação de condutores e certificação de veículos oriundas da ex-DGV, vindo mais tarde a

assumir igualmente as competências do regulador ferroviário herdadas dos INTF e GNFL e

GNFP.

A integração recente das competências do ex-InIR e das competências do ex-IPTM que

permaneceram no Ministério da Economia determinaram a criação do IMT-Instituto da

Mobilidade e dos Transportes, o que tem implicado um exigente e continuado esforço de

adaptação e transformação, tendo a respectiva lei orgânica sido aprovada em Conselho de

Ministros em Julho último.

O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I.P. (IMT, I.P.), tem assim como missão definida,

fiscalizar e exercer funções de coordenação e planeamento, bem como supervisionar e

regulamentar as atividades nos sectores dos transportes terrestres e das infraestruturas

rodoviárias, cabendo-lhe ainda supervisionar e regular a atividade económica do sector dos

portos comerciais e transportes marítimos.

Segundo notícias recentemente divulgadas, têm-se verificado algumas anomalias no

funcionamento do IMTT quer em Lisboa quer no Porto, e aglomerações recorrentes para acesso

aos serviços, algumas das quais sugerem causas antigas.

Em concreto relativamente à delegação do Porto são referidos os seguintes factos:

1-São referidas filas de espera sistemáticas à porta do IMTT, aguardando a hora de abertura

dos serviços, a ‘falta de bancos e cheiros nauseabundos na sala de espera’.

2- A rampa eléctrica de acesso às instalações estará alegadamente ‘inactiva há meses’,

dificultando o acesso a portadores de deficiência que se desloquem em cadeira de rodas, tendo

a Direcção da delegação do Porto informado que ‘o orçamento que visa a reparação da rampa

já foi enviado para os serviços centrais no dia 21 de Agosto encontrando-se a aguardar

autorização para a sua breve reparação’.

3- O responsável do IMTT da delegação do Porto remete as explicações para a direcção central

do organismo em Lisboa.



Relativamente à sede em Lisboa são igualmente referidas acumulações anormais de filas que

chegam a contornar o quarteirão, aparentemente relacionados com esclarecimentos relativos a

impostos em atraso (IUC de 2008), e com cancelamentos de registo de propriedade.

Face ao exposto e porque a situação retratada não é uma situação que se possa considerar

normal, torna-se conveniente apurar se se trata ou não de um problema pontual e qual a

solução que está a ser procurada para a resolução das questões identificados e o retorno à

normalidade do funcionamento do novo instituto.

Assim, o(s) Deputado(s) abaixo-assinado(s) do Grupo Parlamentar, vem (vêm) requerer a V.

Exa. se digne solicitar ao Governo através do Ministério da Economia e do Emprego, e ao

abrigo do disposto nas alíneas d) e e) do artigo 156º da Constituição Portuguesa e da alínea e)

do n.º 1 do artigo 4º do regimento da Assembleia da República, resposta às seguintes questões:

1. Confirma o Governo a existência actual de alguns problemas no funcionamento do IMT?

2. Alguns dos problemas reportados nomeadamente na delegação do Porto não são

aparentemente novos. Qual a origem e causas dos referidos problemas e justificação para a sua

prevalência?

3. Quais as iniciativas tomadas ou a tomar para inverter a situação?

Palácio de São Bento,  terça-feira, 20 de Novembro de 2012

Deputado(a)s

PAULO BATISTA SANTOS(PSD)

ADRIANO RAFAEL MOREIRA(PSD)

PAULO CAVALEIRO(PSD)

LUÍS MENEZES(PSD)

CRISTÓVÃO CRESPO(PSD)

AFONSO OLIVEIRA(PSD)

CLÁUDIA MONTEIRO DE AGUIAR(PSD)

NUNO ENCARNAÇÃO(PSD)

CARLOS SÃO MARTINHO(PSD)

MARIA PAULA CARDOSO(PSD)

NUNO FILIPE MATIAS(PSD)

PAULO SIMÕES RIBEIRO(PSD)

EDUARDO TEIXEIRA(PSD)

EMÍDIO GUERREIRO(PSD)

FERNANDO VIRGÍLIO MACEDO(PSD)

MENDES BOTA(PSD)

NUNO SERRA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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